1º. TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº. 108/2025

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOGISTICA PARA SAUDE, INCLUINDO ACOLHIMENTO E HOSPEDAGEM DE PACIENTES NA CIDADE DE PASSO FUNDO RS E PORTO ALEGRE/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Ipiranga, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SERVPREF SERVIÇOS DE LOGISTICA PARA SAUDE LTDA cadastrada sob CNPJ 13.210.928/0001-42, situada na Rua Eduarda de Brito, Bairro Boqueirão, na cidade de Passo Fundo/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) ROSANI LORENCETTI, cadastrado sob CPF n° 956.108.980-72, simplesmente denominada CONTRATADA, nos termos do Processo n° 064/2025, por meio de Dispensa de Licitação n° 045/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
PROCESSO N° 064/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2025
1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 O presente termo aditivo, se dá em virtude da necessidade de PRORROGAÇAO DE PRAZO CONTRATUAL PELO PERIODO 12 MESES, a contar de 13/05/2026 e termino em 12/05/2027, para a prestação de serviços hora mencionada, sendo que o mesmo será reajustado pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) acumulado dos últimos 12 meses, o qual esta em 4,14 % (Quatro virgula quatorze por cento), sendo que passara ao valor de R$ 3.332,48 (Três mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 39.989,76 (Trinta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos).
1.2 O valor do presente aditivo será de R$ 3.332,48 (Três mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 39.989,76 (Trinta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos).

2. CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.
08 – SECRETARIA MUN. DA SAUDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 – MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
FR – 1500.0040
4. CLÁUSULA TERCEIRA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 12 de maio de 2026.
    
________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

___________________________________________________
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